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CONTRATO Nº 002/2026 

 

ADM/Protocolo: 03/2026– e-protocolo 25.357.190-0 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 01/2026 

Contratada: IBGC – CNPJ: 01.082.331/0001-80 

Objeto: Contratação de cursos de capacitação na área de Governança Corporativa 

promovidos pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC). 

 

Valor global estimado: R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

Vigência: Início: 03/03/2026 Término: 31/12/2026 

 

 

 

 

A INVEST PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.269.926/0001-80, 

com sede na Rua Emiliano Perneta, nº 466, 15º andar, Centro, Curitiba, PR, CEP: 80.420-080, doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor Presidente, José Eduardo 

Bekin, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 47.798.357-7 e CPF sob nº 099.429.538-33, 

residente e domiciliado nesta Capital, e a empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GOVERNANÇA 

CORPORATIVA – IBGC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.082.331/0001-

80, com Sede na Avenida das Nações Unidas, nº 12.551, 21º andar, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelos Srs. Lucas Legnare, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 27.287.577-6, e inscrita no CPF sob nº 227.825.948-26, e Sra Adriane Cristina 

dos Santos de Almeida, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.621.516 SSP/SP, e inscrita no CPF sob o 

nº 250.004.398-30, têm entre si justos e contratados os serviços em epígrafe, com fundamento no artigo 74 da 

Lei nº 14.133/2021, c/c artigo 154 e seguintes do Decreto Estadual 10.086/22, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas, sob o regime instituído pela Lei n° 14.133/21 e Decreto Estadual 10.086/22, 

com todas as suas alterações posteriores e demais legislações específicas e pertinentes à matéria, e demais 

normas que regem a espécie, bem como as cláusulas abaixo discriminadas:  

 

 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

Contratação de cursos de capacitação na área de Governança Corporativa promovidos pelo Instituto Brasileiro 

de Governança Corporativa (IBGC), limitado ao valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a serem 

utilizados em cursos promovidos pelo IBGC no ano de 2026.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato se inicia em 03/03/2026 e finda-se em 31/12/2026.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – FONTE DE RECURSOS 

O valor referente à essa contratação será suportado pela contraprestação ao Contrato de Gestão nº 003/2016 

celebrado entre a Invest Paraná, criada pela Lei 17.016/2011, e o Estado do Paraná.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO 

4.1. A contratante pagará à contratada, pelos cursos efetivamente realizados pelos representantes da Invest 

Paraná, sendo o valor estimado em R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

4.2. O valor previsto no item 4.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos cursos efetivamente realizados; 

4.3. No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 

inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
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de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, 

além dos materiais inerentes à prestação dos serviços contratados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado de forma individualizada, mediante boleto bancário/fatura, em até 10 

(dez) dias úteis anteriores à data de início dos cursos que serão realizados.   

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 

6.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal nº 10.192, 

de 2001, de acordo com o índice do IGP-M.  

 

6.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

7.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao Sr. Paulo Alexsandro Morva Martins, 

paulo@investpr.org.br, o qual será responsável pelas atribuições definidas no artigo 10 do Decreto 

Estadual nº 10.086/22. 

 

7.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá à Sra. Melissa de Cássia Pereira 

melissa.pereira@investpr.org.br, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos artigos 11 e 12 

do Decreto Estadual nº 10.086/22. 

 

7.3 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo contratante, que realizará a fiscalização, o 

controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 

legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – EXECUÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

 

8.1. Os serviços serão prestados em todo o território nacional, na forma, nos prazos e de acordo com as 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os 

fins; 

8.2. Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência os serviços poderão 

ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do contratado, 

e no caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados; 

8.3. Cabe ao fiscal do contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções; 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

 

As partes obrigam-se a adotar todas as providências para a fiel execução deste contrato. 

 

9.1. O contratado obriga-se especialmente a: 

 

9.1.1. Executar os serviços conforme as especificações constantes no Termo de Referência, com o 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas inerentes à execução do objeto do contrato; 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação especificam cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

contratante; 

9.1.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação de 

serviços; 
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9.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para fins de assinatura do contrato; 

9.1.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.7. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, devendo as 

falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 48 (quarenta e oito) horas; 

9.1.8. Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para a Contratante, se não previstas neste 

Instrumento; 

9.1.9. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, no acompanhamento da 

execução do serviço, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo 

às reclamações formuladas; 

9.1.10. Colocar à disposição da INVEST PARANÁ, serviço de atendimento a clientes corporativos, 

indicando consultores e número de telefone diferenciado; 

9.1.11. Comunicar à INVEST PARANÁ, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

 

9.2. São obrigações da Contratante: 

 

9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais;  

9.2.3. Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de comissão ou 

de servidores especialmente designados, a quem caberá subsidiar o gestor para texto das faturas 

apresentadas; 

9.2.5. Efetuar o pagamento ao contrato no valor correspondente à prestação do serviço no prazo e na 

forma estabelecidos neste contrato;  

9.2.6. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 

pelo contratado, no que couber; 

9.2.7. Prestar informações e os esclarecimentos que venham, a ser solicitados pelo contratado; 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 O contratado que incorra em infrações sujeita-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

10.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual nº 

10.086/2022; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual nº 

10.086/2022; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual nº 

10.086/2022; 

 

10.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto Estadual 

nº 10.086/2022. 

10.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Invest Paraná, decorrente de outros contratos 

firmados entre as partes, caso em que a Invest Paraná reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o 

que concorda o contratado. 

10.5 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Invest Paraná, no período compreendido entre a decisão 

final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Invest Paraná, não importando 

em mora, nem gera compensação financeira. 

10.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 

Estadual nº 10.086/2022, e na Lei nº 20.656, de 2021. 

Nos casos não previstos neste contrato, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 
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10.086/2022. 

10.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Invest Paraná, nacional ou estrangeira, no procedimento de 

seleção do fornecedor e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal 

nº 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

10.8 As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Invest Paraná. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

 

11.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

 

a) Por ato unilateral e escrito da Invest Paraná, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Invest Paraná; ou 

c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

 

11.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o contrato comunicará sua intenção à 

outra, por escrito. 

 

11.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao contratado. 

 

11.4 O contratado, desde já, reconhece todos direitos da Invest Paraná, em caso de extinção administrativa por 

inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES 

 

12.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal 

nº 14.133 de 2021. 

 

12.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

 

12.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

13.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 

órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

13.2 A CONTRATANTE fica autorizada a compartilhar os dados pessoais da CONTRATADA, caso seja 

obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, ou seja, necessário para 

as finalidades listadas neste instrumento, desde que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, necessidade, 

livre acesso, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

A contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Órgão Oficial designado, no prazo 

máximo de vinte dias, da data de sua assinatura. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
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O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual é o da 

Comarca de Curitiba/PR. 

  

 

E por estarem as Partes Contratantes assim justas e acordadas, lavrou-se o presente contrato, lido e achado 

conforme, é assinado pelas mesmas e pelas testemunhas presentes. 

  

Curitiba/PR, 03 de março de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente 

 

José Eduardo Bekin 

Diretor Presidente da Invest Paraná 

CPF/MF nº 099429.538-33 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente 

 

Adriane Cristina dos Santos de Almeida 

Representante legal IBGC 

CPF/ME nº 250.004.398-30 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente 

 

Lucas Legnare  

Representante legal IBGC 

CPF/ME nº 227.825.948-26 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

Assinado digitalmente 

Alceu Albino Von Der Osten Neto 

CPF/MF nº 50.244.319-79 

                    

 

 

Assinado digitalmente 

     Claudio José Moreira Pinto 

               CPF/MF nº 037.665.329-95                                                                

 

 

 

                    

 

 

Visto Procurador Jurídico  

Luciano Bernart 
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huopforum/index.php, em conformidade com a Lei nº 8666/1993, Lei Estadual nº
15.608/2007, Decreto Estadual nº 4507/2009 e Decreto Estadual nº 2452, de 07
de janeiro de 2004. Cascavel,16/03/2026. Rodrigo Allan Barcella – Diretor Geral
em exercício do Hospital Universitário do Oeste do Paraná – Conforme Portarias
nº 1303 e nº 1304/2026-GRE

31529/2026

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 0232/2026 – HUOP/UNIOESTE. E-protocolo:
25.032.073-6. Objeto: Aquisição de materiais laboratoriais empregados na
realização de exames laboratoriais no setor de Microbiologia do Laboratório de
Análises Clínicas. Valor máximo total estimado: R$ 2.141.916,28 (dois
milhões, cento e quarenta e um mil, novecentos e dezesseis reais e vinte e oito
centavos). Recebimento das propostas: Das 09h do dia 17/03/2026 até às 09h
do dia 27/03/2026. Abertura das propostas e recebimento dos lances:
27/03/2026 09h. O edital e outras informações pertinentes estão disponíveis para
os interessados no sistema E-protocolo, acessível através do link
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/entrada.do, bem como nas seguintes
páginas: https://huopforum.unioeste.br/, www.comprasparana.pr.gov.br,
www.pncp.gov.br e www.compras.gov.br. Também podem ser obtidas no Setor
de Licitação do HUOP, através do telefone/WhatsApp: 45 3321-5125, conforme
o Decreto Estadual n.º 10.086, de 17/01/2022. Cascavel, 16/03/2026.

31646/2026

AVISODE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 7563/2026 –HUOP/UNIOESTE,
UASG: 926277. Número para localização no comprasgov: 7/2026. Objeto:
Aluguel de contêineres para atender a demanda do Hospital Universitário do
Oeste - HUOP. Período de cadastros das propostas: De 17/03/2026
20/03/2026 às 07h59. Data da sessão: 20/03/2026. Período de lances: Das
08:00 até às 14:00. O aviso da contratação direta e demais informações
encontram-se à disposição dos interessados junto ao Setor de Compras do
HUOP, ou Fone/WhatsApp: 45 3321-5359, ou ainda nas home-Pages
https://huopforum.unioeste.br/, www.comprasparana.pr.gov.br ,
www.pncp.gov.br e www.compras.gov.br em conformidade com o Decreto
Estadual n.º 10.086, de 17/01/2022 e Resolução SEAP N° 3468/2023. Cascavel,
16/03/2026.

31512/2026

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO HUOP - Pregão Eletrônico nº
0151/2026 - HUOP (Menor preço por item) - Objeto: Registro de preço para
futura e eventual aquisição de OPME prótese total de ombro para atender a
demanda do CEDIME para atender a demanda do Hospital Universitário do
Oeste do Paraná - HUOP. Empresas classificadas e habilitadas: Protecno
Comercio de Materias Hosp Ltda: Item 1: R$ 91.500,00; Valor Total
Fornecedor: R$ 91.500,00. Valor registrado: R$ 91.500,00. Expirado o
prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório
em epígrafe. Informações complementares no sítio:
www.unioeste.br/huopforum; https://www.gms.pr.gov.br/gms. Cascavel, 16 de
março de 2026. Rodrigo Allan Barcella – Diretor Geral.

31661/2026

Empresas Públicas

PP

ADM DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo/SAP nº 1000000405

Objeto: Contratação de empresa especializada para inscrição e
participação de 05 (cinco) servidores no Curso Online: “PESQUISADE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES DE TIC COM APOIO DE IA
Empresa: JMA TREINAMENTOS E SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA
Valor: R$ 10.760,00 (dez mil setecentos e sessenta reais)
Autorizado em: 13/03/2026

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA.
DIRETOR PRESIDENTE

Paranaguá, 16 de março de 2026.
Info: (41) 3420-1127 / 3420-1373 / (41) 98541-8050 (WhatsApp)

CPLC – Portaria 48/2024

31728/2026

TEPR

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ – TECPAR
RESULTADO PARCIAL – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na constituição de
parceria estratégica, com transferência de tecnologia para realização de novos
negócios e fornecimento de serviços na área de tecnologia digital e tecnologia
da informação. Empresa Credenciada: SOFTMARKETING

Ã Ã

COMUNICACÃO E INFORMAÇÃO LTDA.
Curitiba, 09 de março de 2026. Diretoria Executiva

31413/2026

Serviço Social Autônomo

INVEST PRNA

INVEST PARANÁ

CONTRATO Nº 002/2026

PROCESSO: ADM 03/2026 - E-protocolo 25.357.190-0
CONTRATO: Nº 002/2026
CONTRATANTE: Invest Paraná, CNPJ: 17.269.926/0001-80
CONTRATADA: IBGC
CNPJ: 01.082.331/0001-80
OBJETO: Contratação de cursos de capacitação na área de
Governança Corporativa promovidos pelo Instituto Brasileiro de
Governança Corporativa (IBGC).
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
ASSINATURA: José Eduardo Bekin, em 11/03/2026.

30938/2026

PL PRNA

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ
PORTARIA nº 07/2026

A Diretora-Presidente do SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PALCOPARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto
Estadual nº 11.907/2018,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRENDA CAROLINE DA SILVA FREIRO, RG nº
14.XXX.036-X SSP/PR, para o cargo de Assessora Técnica Especial nesta
Entidade.
Art. 2º Designar a funcionária BRENDA CAROLINE DA SILVA FREIRO,
RG nº 14.XXX.036-X SSP/PR, para desempenhar a função de Agente de
Compliance desta Entidade em especial perante o Tribunal de Contas do Estado
do Paraná e a Controladoria-Geral do Estado, a partir desta publicação.
Enquanto exercer a função, a assessora ora designada deverá ser a articuladora e
responsável pelas ações pertinentes à função, com acesso aos sistemas dos
órgãos de Estado e às atividades desempenhadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data desta publicação, com efeitos a
partir de 16 de março de 2026.

Curitiba, 16 de março de 2026.

Aline Gonçalves de Campos de Assis
Diretora-Presidente /PalcoParaná

31674/2026

PRNIDDE

SERVIÇO SOCIALAUTÔNOMO PARANACIDADE
CERTAME SELETIVO PÚBLICO 01/2022

CONVOCAÇÃO
O PARANACIDADE convoca o candidato aprovado para a apresentação dos
documentos abaixo relacionados, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação
desta, na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195, Ahú, 3º andar, Curitiba/PR:
Cargo: Assistente de Suporte Técnico Administrativo
Lotação: Curitiba
Giulia Samara Stival De Almeida

Documentos:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social - cópia das páginas com o número e
os dados do empregado e ano do primeiro emprego; b) cópia cartão do PIS e sua
respectiva data de cadastro; c) cópia da inscrição no Conselho de Classe prossional
ou O.A.B. (se for o caso); d) cópia da carteira de identidade (RG); e) cópia do CPF;
f) cópia do título de eleitor e comprovante de votação da última eleição; g) cópia
do certicado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
h) estado civil (apresentar as respectivas certidões ou declarações – apresentar CPF
do cônjuge); i) cópia da carteira de nacional de habilitação para dirigir veículo; j)
cópia do comprovante de escolaridade, de acordo com o cargo; k) cópia da certidão
de nascimento dos lhos e CPF; l) examemédico admissional (requisição fornecida
pela Coordenadoria de Recursos Humanos-CRH); m) número da agência e conta
corrente no Banco do Brasil; n) cópia do comprovante de endereço; o) número de
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